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Rua Pedro Rufino dos Santos, 742, Monte Castelo

ParnamirimIRN - (84) 3645-5654
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CONCORRÊNCIA Nº. 002/2020

PROCESSONº 20201292328

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇÃO-SEMOp, PARA ANÁLISE

ITENSPERTINENTESA HABILITAÇÃOJURíDICA, EXCLUSIVEQUALIFICAÇÃOTÉCNICA, DOS

ENVELOPESDE HABILITAÇÃO DAS EMPRESASINTERESSADASNO CERTAME OBJETO DA

CONCORRÊNCIASUPRA.

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, as

16h:43min, na sala da Comissão Permanente de Licitação-SEMOp, situada na Rua

Tenente Pedro Rufino dos Santos, nº 742, Monte Castelo, Parnamirim/RN, reuniu-se a

Comissão Permanente de licitação - SEMOp, constituída pelos senhores (as) Silvia Tafitha

Fernandes Araújo, Islen Rocha Barros, Roberta Pereira Duarte, Ayla de Fátima Costa da

Silva Patrício, Kary Anne Sperancini Silveira Muniz e Robson Pereira Senna da Silva, sob a

presidência da primeira, para proceder nova análise do "envelopezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAli e julgamento dos

apontamentos. realizados. pelos licitantes presentes à sessão de 03 de novembro de

2020, conforme recomendação do PARECERda Procuradoria desta Municipalidade, de

22 de dezembro de 2020.

1. DA ANÁUSE DA DOCUMENTAÇÃO

Julgamento das propostas deve ser objetivo e realizado de acordo com as

normas e os princípios estabelecidos no ato convocatório da licitação e na Lei nº

8.666/1993, esse é o entendimento jurisprudencial, senão vejamos:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"0 licitante que, por qualquer motivo, descumpre regra

expressa fixada no edital do certame, fica sujeito às

cominações nele previstas, inclusive a desclassificação, a

serem aplicadas peta Administraçõo, que também está

estritamente vinculada àquele instrumento. Acórdão 950/2007

Plenário(Sumário)"

Procedendo a análise da documentação apensada ao Envelope liA", bem como as

considerações feitas pelos participantes na sessão de 03 de novembro de 2020, temos

que:

a) VIPETRO CONSTRUÇÕESE MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.I CNPJ W

09.080.62~OO01-96:
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A participante atendeu todos os itens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4, 5.1.5 e 1.5.7,

portanto, no que se refere a esses itens, deve ser HABILITADA..

b) CONSTRUTORAGALVÃOMARINHO LTDA.,CNPJW 12.647.038/0001-30

A participante não apresentou o documento exigido no item 5.1.6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"ali, devendo,

portando, ser INABILITADA do certame Ilcitatório por não atender as exigências

editalícias.

c) CONSTRUTORAGURGELSOARESLTDA.,CNPJn° 05.052.764/0001-44

A participante apresentou o documento do item 5.1.3 "a" do edital vencido,

portando, devendo ser INABILITADAdo certame licitatório por não atender as exigências

editalíclas.

d) B&B LOCAÇÃODE MÃO-DE-OBRA LTOA.,CNPJn° 17191.579/0001-10

A participante atendeu todos os itens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4, 5.1.5 e 1.5.7,

contudo apresentou declaração de EPP sem que a receita bruta não condiz com o

enquadramento, portanto, no que se refere a esses itens, deve ser HABILITADA com a

ressalva do enquadramento de empresa não enquadrada como EPP.

e) CONSTEM CONSTRUTORA TORRES E MELO LTDA. EPp, CNPJ n°

06.927.666/0001-76

A participante atendeu todos os itens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4, 5.1.5 e 1.5.7,

portanto, no que se refere a esses itens, deve ser HABILITADA.

f} M2 ENGENHARIAEIRELIEPp,CNPJn° 19.119.769/0001-51

A participante apresentou o anexo X com percentual abaixo do referencial 1,

portando, devendo ser INABILITADAdo certame licitatório por não atender as exigências

editalícias no item 5.1.2 alínea lia".

g) CONSTRUTORACRISTALLTDA.EPP,CNPJn° 24.289.118/0001-40.

A participante atendeu todos os itens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4, 5.1.5 e 1.5.7,

portanto, no que se refere a esses itens, deve ser HABILITADA.

h) MARBELLARESIDENCEINCORPORADORAECONSTRUTORALTDA.EPp,CNPJ

n° 08.117.778/0001-97

A participante não apresentou o item 5.1.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"a.1.1", portando, devendo ser

INABILITADAdo certame licitatório por não atender as exigências editalícias.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPUSEMOP
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A empresa apresentou o documento em atendimento do item 5.1.6 "a" na folha

1600.

i) TCPAV TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIREU, CNPJ n°

12.924.624/0001-84

A participante atendeu todos os itens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4, 5.1.5 e 1.5.7,

portanto, no que se refere a esses itens, deve ser HABILITADA.

j) KANOVA ENGENHARIAECONSTRUÇÕESLIDA., CNPJn° 11.306.14:1/0001-53

A participante atendeu todos os itens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4, 5.1.5 e 1.5.7,

portanto, no que se refere a esses itens, deve ser HABILITADA.

2. DOSQUESTIONAMENTOS:

a) VIPETROCONSTRUÇÕESE MONTAGENSINDUSTRIAISLTDA,inscrito no CNPJsob o

nºzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA09.0BO.62l'OOOl-96, através do seu representante legal, a senhorita Camila da

SHvaCarvalho, CPFnº 066.629.044-06, fazer as seguintes observações:

i. A empresa CONSTRUTORAGALVÃOMARINHO LTDA, Item 5.1.3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA{(ali

do Edital, apresentou documento vencido com documento de

justificativa, solicitando assim, análise do mesmo, já no Item 5.1.6

"a" do Edital, o mesmo não apresentou documento solicitado em

Edital, no mesmo Item 5.1.6 "d", a empresa não comprova

qualificação operacional de todos os itens.

No que tange ao 5.1.3 "a" NÃO PROSPERAA ALEGAÇÃO, pois conforme folha

1902 do processo, a referida certidão havia sido prorrogada até 15/11/2020. Sobre o

item 5.1.6 "a" do edital, PROSPERAA OS APONTAMENTOSFEITOSNA ATA da sessão de

03 de novembro de 2020, da VIPETRO CONSTRUÇÕESE MONTAGENS INDUSTRIAIS

LTDA.

Quanto ao item 5.1.6, considerando o parecer da lima. Procuradora-Geral

~djunta do Município, folha 2927, e acatado pelo Secretário desta SEMOP em 23 de

aezembro de 2020, encaminhamos os autos Rara a Coordenadoria do De artamento de

Estudos e Projetas Rara elaboração de Rarecer o gual foi instruído no

2938 a 2942.

ii. A empresa KANOVA ENGENHARIAE CONSTRUÇÕESLTDA, no Item

5.1.2 do edital, alínea a.l.2, não incluiu o documento solicitado

o
,
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no edital e no item 5.1.6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"d", não apresentou todos os itens

referente a qualificação operacional.

Quanto ao Item 5.1.2 do edital, alínea a.l.2 NÃO PROSPERA A OS

APONTAMENTOS FEITOS NA ATA da sessão de 03 de novembro de 2020, pois tal

documento está presente nas folhas 2464 a 2466.

Quanto ao item 5.1.6, considerando o parecer da lima. Procuradora-Geral

IL\djunta do Município, folha 2927, e acatado Relo Secretário desta SEMOP em 23 d

dezembro de 2020, encaminhamos os autos para a Coordenadoria do DeRartamento de

Estudos e Projetos para elaboração de arecer o gual foi instruído no processo nas fls.

2938 a 2942.

iii. A empresa M2 ENGENHARIA EIRELI, item 5.1.2 do edital, alínea

a.l, o mesmo não apresenta documento de acordo com as

especificações do edital, o item 5.1.6 do edital, alínea "d", a

empresa não possui capacidade técnica operacional

comprovada."

Quanto ao Item 5.1.2 do edital, alínea a.l.2 a concorrente apresentou o

documento na folha 2676, contudo o índice apresentado não atende às exigências

editalícia.

Quanto ao item 5.1.6, considerando o parecer da lima. Procuradora-Geral

djunta do MunicíRio folha 2927, e acatado Relo Secretário desta SEMOP em 23 d

aezembro de 2020, encaminhamos os autos para a Coordenadoria do Der:>artamento de

Estudos e Projetos para elaboração de Rarecer o gual foi instruído no rocesso nas fls.

938 a 2942.

b) KANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕESLTDA, inscrito no CNPJ sob o n º

11.306.141/0001-53, através do seu representante legal, o senhor Adriano de

Medeiros Iglesias, CPF nº 011.688.724-99, também solicitou fazer as seguintes

observações:

i. As empresas CONSTEM CONSTRUTORAEIRELI, M2 ENGENHARIA

ElRELI, CONSTRUTORA CRISTAL LTDA, MARBELLA RESIDENCE

INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA EPp, CONSTRUTORA

GALVÃOMARINHO LTDA,B&B LOCAÇÃODE MÃO DE OBRASLTDAe

CONSTRUTORAGURGELSOARESLTDA,não anexaram a declaração

em conformidade com o exigido no Item 5.1.2 subitem a.l e a.1.1

do Edital.
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Das empresas apontadas em ATA pela KANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

LTDAtemos que:

A MARBELLA RESIDENCEINCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA EPP não

atendeu o item 5.1.2, conforme já analisado no item 1 "h" deste documento.

A M2 ENGENHARIAEIRElI a concorrente apresentou o documento do Item 5.1.2

alínea a.l.2 na folha 2676 do edital, contudo o índice apresentado não atende às

exigências editalícia.

ii. As empresas B&B LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRAS LTDA, M2

ENGENHARIA ElREU, MARBELLA RESIDENCEINCORPORADORAE

CONSTRUTORALTDAEPP. CONSTRUTORAGURGELSOARESLTDAe

CONSTRUTORAGALVÃO MARINHO LTDA, não atendem o acervo

técnico operacional exigido e as empresas CONSTEM

CONSTRUTORA ElREU, M2 ENGENHARIA EIRElI e MARBELLA

RESIDENCE INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA EPP,

apresentaram certidão simplificada vencida.

Quanto ao item 5.1.6, considerando o parecer da lima. Procuradora-Geral

IA.djunta do Municí' io, folha 2927, e acatado Relo Secretário desta SEMOP em 23 de

aezembro de 2020, encaminhamos os autos ara a Coordenadoria do Departamento de

Estudos e Projetos Rara elaboração de parecer o ual foi instruído no Rrocesso nas fls.

2938 a 2942.

Em relação às certidões vencidas, não prospera o pleito.

iii. A empresa CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA, apresentou

alguns documentos em nome da R&R CONSTRUÇÕES LTDA

(atestados e certidões), solicitamos esclarecimentos, pois não

consta no contrato social consolidado.

Os documentos apresentados em nome da R&R CONSTRUÇÕESLTDA é o nome

fantasia da referida participante como dá para depreender do comprovante do cadastro

nacional de pessoa jurídica.

c) CONSTRUTORACRISTALLTDA, inscrito no CNPJ sob o n º 24.289.118/0001-40,

através do seu representante legal, o senhor Alaniel Costa da Silva, CPF nº

062.064.434-69, solicitou fazer as seguintes observações:

i. A empresa B&B LOCAÇÃODE MÃO DE OBRASLTDA apresentou a

Certidão da Jucern como empresa EPp, mas a receita bruta do

5



PREFEITURA DE PARN AMIRIM

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento

Comissão Permanente de Licitação

Rua Pedro Rufino dos Santos, 742, Monte Castelo

PamamirimIRN - (84) 3645-5654

E-mail: cplobras@parnamirim.rngov.br

CPUSEMOPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

balanço não condiz com empresa EPP. O acervo técnico

apresentado não atende os quantitativos exigidos.

Prospera o pleito em relação à empresa não se enquadrar na EPp,conforme já

descrito no item 1.d.

Quanto ao item 5.1.6, considerando o parecer da lima. Procuradora-Geral

~djunta do MunicíRio folha 2927, e acatado Relo Secretário desta SEMOP em 23 de

aezembro de 2020, encaminhamos os autos para a Coordenadoria do Departamento de

Estudos e Projetos Rara elaboração de Rarecer o gual foi instruído no wocesso nas fls.

2938 a 2942.

ii. A empresa CONSTRUTORAGURGEL SOARESLTDA, apresentou a

certidão da Jucern vencida, os quantitativos do acervo Item

(adutora de tubo DEFOFO de 500, não apresentou). A empresa

TCPAV TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃOE PAVIMENTAÇÃO EIRELI,

deixou de apresentar os quantitativos exigidos do Edital.

Quanto a certidão, não prospera o pleito.

uanto ao item 5.1.6, considerando o parecer da lima. Procuradora-Geral

I6.djunta do MunicíRio, folha 2927, e acatado elo Secretário desta SEMOP em 23 d

dezembro de 2020, encaminhamos os autos para a Coordenadoria do DeRartamento de

Estudos e Projetos ara elaboração de Rarecer o gual foi instruído no Rrocesso nas fls.

2938 a 2942.

iii. A empresa KANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA,

apresentou a certidão da Jucern vencida, o acervo apresentado

não atende os quantitativos. A empresa VIPETROCONSTRUÇÕESE

MONTAGENS INDUSTRIAISLTDA,.também apresentou a certidão

da Jucern vencida, o acervo apresentado não atende os

quantitativos. A empresa M2 ENGENHARIA EIRELI, também

apresentou a certidão da Jucern vencida, o acervo apresentado

não atende os quantitativos. A empresa CONSTEMCONSTRUTORA

EIREU,apresentou a certidão da Jucern vencida.
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Quanto a certidão, não prospera o pleito.

Quanto ao item 5.1.6, considerando o Rarecer da lima. Procuradora-Geral

~d' unta do Municí io, folha 2927, e acatado elo Secretário desta SEMOP em 23 d

dezembro de 2020, encaminhamos os autos Rara a Coordenadoria do DeRartamento de
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Estudose Projetos para elaboração de parecer o ual foi instruído no processo nas fls.
938 a 2942.

iv. A empresa MARBELLA RESIDENCE INCORPORADORA E

CONSTRUTORALTDAEPP,o acervo apresentado não atende os

quantitativos.

Quanto ao item 5.1.6, considerando o parecer da lima. Procuradora-Geral

I\djunta do Municí io, folha 2927 e acatado pelo Secretário desta SEMOPem 23 de

dezembro de 2020, encaminhamosos autos Raraa Coordenadoria do DeRartamentode

Estudose Projetos ara elaboração de parecer o ual foi instruído no processo nas fls.

2938 a 2942.

A empresa CONSTRUTORAGALVÃOMARINHOLTDA,não apresentou a certidão

do CREAda empresa, o acervo apresentado não atende os quantitativos, o engenheiro

responsávelnão faz parte do quadro técnico.

Prosperao pleito em relação a certidão do CREAda empresa, com justificativa

exaradano item 1 "b".

Quanto ao item 5.1.6, considerando o parecer da lima. Procuradora-Geral

~d' unta do MunicíRio, folha 2927, e acatado Relo Secretário desta SEMOPem 23 de

dezembro de 2020, encaminhamosos autos para a Coordenadoria do DeRartamentode

Estudose Projetos para elaboração de Rarecero gual foi instruído no processo nas fls.

2938 a 2942.

d) CONSTEMCONSTRUTORAElREU,inscrito no CNPJsob o n º 06.927.666/0001-76,

através do seu representante legal, o senhor Jader Torres, sócio, CPF nº

123.478.504-82,solicitou registrar em ata as observaçõesa seguir das seguintes

empresasque não atenderam o Item 5.1.6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"d" do Edital.

i. A empresa CONSTRUTORAGURGELSOARESLTDA,não apresentou

acervo de escoramento de valas,tipo blindagem pesada,

Quanto ao item 5.1.6, considerando o parecer da lima. Procuradora-Geral

~d'unta do MunicíRio, folha 2927, e acatado Relo Secretário desta SEMOPem 23 de

dezembro de 2020, encaminhamosos autos para a Coordenadoria do Departamento de

Estudose Projetos Raraelaboração de Rarecero gual foi instruído no Rrocessonas fls.

2938 a 2942.

ii. A empresa B&B LOCAÇÃODE MÃO DE OBRASLTDA,também

deixou de apresentar o acervo de escoramento de valas, tipo

7
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blindagem pesada, pavimentação rejuntada com betume e

pedrisco,adutora em tubo DEFOFO,

Quanto ao item 5.1.6, considerando o Rarecer da lima. Procuradora-Geral

Adjunta do Municí io, folha 2927, e acatado pelo Secretário desta SEMOPem 23 d

dezembro de 2020, encaminhamosos autos Raraa Coordenadoria do DeRartamentode

Estudose Projetos Raraelabora ão de arecer o 'lual foi instruído no processo nas fls.

2938 a 2942.

iii. A empresazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMARBElLA RESIDENCE INCORPORADORA E

CONSTRUTORALIDA EPP também deixou de apresentar o acervo

de escoramento de valas, tipo blindagem pesada, pavimentação

rejuntada com betume e pedrisco, adutora em tubo DEFOFO,

bocade lobo e poço de visita.

Quanto ao item 5.1.6, considerando o Rarecer da lima. Procuradora-Geral

djunta do MunicíRio, folha 2927, e acatado pelo Secretário desta SEMOPem 23 d

dezembro de 2020, encaminhamosos autos Raraa Coordenadoria do De artamento de

Estudose Projetos para elaboração de arecer o Qualfoi instruído no Rrocessonas fls.

938 a 2942.

iv. A empresa VIPETRO CONSTRUÇÕESE MONTAGENS INDUSTRIAIS

LTDA não apresentou acervo de escoramento de valas tipo

blindagem pesada.

Quanto ao item 5.1.6, considerando o Rarecer da lima. Procuradora-Geral

Adjunta do Munidpio, folha 2927, e acatado pelo Secretário desta SEMOPem 23 de

aezembro de 2020, encaminhamosos autos Raraa Coordenadoria do DeRartamentode

Estudose Projetos para elaboração de parecer o qual foi instruído no processo nas fls.

2938 a 2942.

v. A empresa TCPAV TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO E

PAVIMENTAÇÃOEIRELI,também deixou de apresentar o acervo de

escoramento de valas, tipo blindagem pesada, pavimentação

rejuntada com betume e pedrisco e adutora em tubo DEFOFO.
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Quanto ao item 5.1.6 considerando o Rarecer da lima. Procuradora-Geral

Adjunta do MunicíRio, folha 2927, e acatado pelo Secretário desta SEMOPem 23 de

dezembro de 2020, encaminhamosos autos para a Coordenadoria do DeRartamentode

Estudose Projetos para elaboração de Rarecero 'lual foi instruído no Rrocessonas fls.

2938 a 2942.
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vi. A empresa KANOVAENGENHARIAECONSTRUÇÕESLTDA,também

deixou de apresentar o acervo de escoramento de valas, tipo

blindagem pesada, pavimentação rejuntada com betume e

pedrisco.

Quanto ao item 5.1.6, considerando o Rarecer da lima. Procuradora-Gera

IA.djuntado MunicíRio, folha 2927, e acatado pelo Secretário desta SEMOPem 23 d

ezembro de 2020, encaminhamos os autos Raraa Coordenadoria do Departamento de

Estudose Projetos Raraelaboração de parecer o qual foi instruído no wocesso nas fls.

~938 a 2942.

vii. A empresa CONSTRUTORACRISTALLTDAJ também deixou de

apresentar o acervo de escoramento de valas tipo blindagem

pesada, boca de lobo e tubo de concreto de águas pluviais (o

acervo apresentado do CREA/PBé apenas de supervisão em

nome de profissionais,não é em nome da empresa).

Quanto ao item 5.1.6, considerando o arecer da lima. Procuradora-Geral

IA.djuntado MunicíRio, folha 2927 e acatado pelo Secretário desta SEMOPem 23 de

ezembro de 2020, encaminhamos os autos Raraa Coordenadoria do Departamento d

Estudose Projetos para elaboração de Rarecero \lual foi instruído no Rrocessonas fls.

~938 a 2942.

viii. A empresa CONSTRUTORAGALVÃO MARINHO LTDA, não

apresentou a Certidão do CREAda empresa, também deixou de

apresentar o acervo de escoramento de valas tipo blindagem

pesada, boca de lobo e pavimentação rejuntada com betume e

pedrisco.

Quanto ao item 5.1.6, considerando o arecer da lima. Procuradora-Geral

Adjunta do Município, folha 2927, e acatado pelo Secretário desta SEMOPem 23 de

dezembro de 2020, encaminhamosos autos Raraa Coordenadoria do DeRartamentode

Estudose Projetos

~938 a 2942.

ix. A empresa M2 ENGENHARIAEIRELI, não apresentou acervo

técnico operacional.
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Quanto ao item 5.1.6, considerando o arecer da lima. Procuradora-Geral

~djunta do Município, folha 2927, e acatado elo Secretário desta SEMOPem 23 de

dezembro de 2020, encaminhamos os autos Raraa Coordenadoria do De artamento de

Estudose Projetos para elaboração de arecer o gual foi instruído no Rrocessonas fls.

2938 a 2942.

e) TCPAVTECNOLOGIAEM CONSTRUÇÃOE PAVIMENTAÇÃOEIRELI,inscrito no CNPJ

sob o n º 12.924.624/0001-84, por intermédio do seu representante legal, o

senhor Daniel Savio Paiva de Medeiros, CPF nº 105.997.404-50, fazer alguns

apontamentos sobre a licitaçãoconcorrêncianº 002/2020:

i. A empresa MARBELLA RESIDENCE INCORPORADORAE

CONSTRUTORALTDAEPP,não apresentou a Certidão ou Registro

de Inscriçãoda empresa conforme o Item 5.1.6 "a" do Edital.

A empresa apresentou o documento em atendimento do item 5.1.6 "a" na folha

1600.

ii. A empresa CONSTRUTORAGALVÃOMARINHO LTDA também

deixou de apresentar a certidão de registro ou inscrição da

empresa,conforme o item 5.1.6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"ali.

Prosperao pleito, tendo suajustificativa exaradano tópico 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"b".

iii. Quanto a empresa M2 ENGENHARIAEtREUdeixou de cumprir com

item 5.1.2 lia" do Edital, que se trata do valor dos contratos de

1/12 (um doze avos) é maior que o patrimônio líquido da

licitante."

Prosperao pleito, tendo suajustificativa exaradano tópico 1 T'.

3. DACONCLUSÃO

Diante do exposto,quanto ao resultado da análisedos documentos de habilitação

(envelopeAli exclusivea qualificaçãotécnica que foi objeto da análisedo senhor Janilson

Bonifácio Damascenoem seu parecer (tis. 2938 a 2942), esta Comissão decidiu por

HABILITARas empresas: 1) VIPETROCONSTRUÇÕESE MONTAGENSINDUSTRIAISLTDA.,

CNPJ W 09.080.62~0001-96; 2) B&B LOCAÇÃODE MÃO-DE-OBRALTDA., CNPJn°

17191.579;0001-10; 3) CONSTEMCONSTRUTORATORRESE MELO LTDA.EP~ CNPJn"

06.927.666/0001-76; 4) CONSTRUTORACRISTAlLTDA.EP~CNPJn° 24.289.118/0001-40;

5) TCPAV TECNOLOGIAEM CONSTRUÇÃOE PAVIMENTAÇÃOEIRELI, CNPJ
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12.924.624/0001-84; 6) KANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ n°

11.306.14]/0001-53.

Por não cumprirem as exigências editalícias ficam as empresas CONSTRUTORA

GALVÃO MARINHO LTDA., CNPJ W 12.647.038/0001-30; 2) CONSTRUTORAGURGEl

SOARESLTDA., CNPJ n° 05.052.764/0001-44; 3) M2 ENGENHARIA EIRELI EPp, CNPJ n°

19.119.769/0001-51 e 4) MARBELLA RESIDENCEINCORPORADORA E CONSTRUTORA

LTDA.EPp,CNPJn° 08.117.778/0001-97, INABILITADAS.

Este é o parecer, assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação,

bem como serão disponibilizadas cópias às licitantes que a requererem.

Por estarem de acordo com a análise exarada neste ato, subscrevem os membros

desta CPL-SEMOP.

Matrícula 52540

Islen Rocha Barros

Membro

Ayla de Fátima C. da S. Patrício

Membro

Kary Anne Sperancini Silveira Muniz

Membro

Roberta Pereira Duarte

Membro

Robson Pereira Senna da Silva

Membro
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am~~c~ __

Ayla de ~a Patrido

MembrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fJ.~,f~ ~_~,
Roberta Pereira Duarte

Membro

Membro
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~~:cini Silveira Muniz

Membro
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na ME00 EPP (quando for)

iniciar a obra no prazo de 5 días úteís da OS

possui vmcrlo com o Muniápio de

~-,

:;~PJJ,~
~c7'f')

MembrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~~f~~
Roberta Pereira Duarte

Membro

AYlade~ Patnco

Membro

Membro

( ti I • Qj",zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA#-O..M_~.

K~bni Silveira Muniz

Membro
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lRegul,'ridladecom a Fazenda e a dívida (010)

IRegul"ridade de situação FGTS(CRS)

possui vínru lo com o Municipio de

Ayla de Fáb~ Patrício

Membro Membro

~~ í~.é)..uJ..,
Roberta Pereira Duarte

Membro

Membro
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\ 2-. 64~.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO~I OOJ.;L - ~

CONCORRENCIA _
Item do
edttal

de eleições dos seus

no caso de empresa individualfeito

do representantezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAem caso do titu lar não
ccmearecer as sessões

na ME ou EPP{quando for)

ínídar a obra no prazo de 5 dias úteis da OS

possui vínOJIo com o Munídpio de

·----"""'=-1"15i'>l/SEMOP

~~~~~
Membro

{?à.~ (~;>~
Roberta Pereira Duarte

Membro

d1)/;-::: _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A0ade~i~aP~dO

Ka~~
Membro
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c: íNLitzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÚJM II\..u.~ '-'" Pu.u\~~@
i

CNPJ n*

CN PJ n"Empresa02:

CONCORRENOA _

possuí víncu lo com o Municipio de

Ayla de ~PatriàO

Membro

~~M/
Membro

Membro

~~ f~ Q""",,,,~
Roberta Pereira Duarte

Membro

Ka~~~

Membro


